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I - INTRODUÇÃO: Os Kaiová e sua Relação com a Terra. 
(Síntese) 

Quando, no decorrer do s~culo XVI, os espanh6is e 
portugueses iniciaram a conquista do continente sul-americAno, aqueles 
pelos rio da Prata e Paraguai, e estes a partir da costa e t l ân t i.c a , já 
viviam os Guarani na regi~o compreendida entre os rios Paraguai, 
Miranõa, Paraná, Tietê, Uruguai, Jacuí e alguns a s s e n t ame n t o s no litoral 
atlintico. Segundo Azara (pp. 2 e 3), ocupava " a naç~o Guarani em 
todas as partes, agrupada em pequenas divisões ou hordas, independentes 
uma das outras, e cada uma levava nome diferente, t ome nrf o o do seu 

·capitão ou cacique ou paragem que habitava. Às vezes se compreendia, sob 
· um mesmo nome, diferentes hordas que viviam ao longo de um. rio ou em 
alguma paragem ou distrito. e. Lugon esclarece que 11é costume dizer-se 
simplesmente que os Guarani ocupavam o Paraguai porque a pal~vra 
Paraguai designava, naqueles tempos, toda a bacia dos três qrandes rios 
que convergem para o Prata, at, os Andes, do Chile ao Per11, bastante 
para o interior da Bolívia, do Brasil e do Uruguai, e mesmo dos Pampas, 
ao sul de Buenos Aires, áté os confins da Terra de Mag.:i 1 ~1~es" . Fica, 
portanto, demonstrado que a maior parte dos Guarani sempre se localizou 
for~ do território político éorrespondente 30 p~Ís paraguaio· 
contemporâneo. 

Do numeroso conjunto ~e nomes <lados ~os Guarani pelo~ 
conquistadores, foi mais tarde esclarecido hn ve r uma d:i.stinção em cinco 

t gtandes sub-~rupos, dois dos quais tradicionalmente ocup~tt• -3 regi~o 
~ meridional do Mato Grosso do Sul: os GUAIRA, ocup~ntes do ~lto 

Paraná, também conhecidos como APAPOKUVA ou CHIRIP~, antepass~dos dos 
iANDEVA, habitando, em geral, do rio Igu~temi para o sul; e os ITATINS, 
ascendentes dos PAI I<AIOVA, entre os rios Pa r-391.1a i, Miranda,· Pira í - 
l\quidaban e as terras de Xerez, ocupando a região ao norte õo rio 
Iguatemi at, o rio Apa, passando ao leste, por onde hoje se localizam as 
cidades de Juti, Caarap6 e_ Rio Brilhante, muito embora encontremos 
famíliés morando em terras Nandeva e vice-versa. 

S~o, ~at1deva e Kaiov~ as famílias que ocupam a TERRA INDÍGENA 
· SETE CERROS aqui apreciada, co~o veremos. 

Assim considerado, , nessa macro-região que estio distribuídos 
em comunidades aut6nomas, ocupando cada qual um espaço físico pr6prio 
- o TEKOHA. 

O Tekoha, uma instituição divin;~oferecida pelo Deus - criador 
com exclusivid~de ~ comunidade que nele reside. A cada Tekoha 
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cotresponderá, no âmbito do religioso, um sacerdote ('I'ekor1uv.ixrÍ) r, 
condicionado em grande medida a este, um lÍder (Mboruvix~),. responR~vcJ 

- 1 , • • • pela conduçao · pol 1. t í c a da comun id;:ide. No aspecto e oc t a L se Psterirle, no 
cotidiano cio tekoha, uma rede de relações afetas no parentesco qu e s o 
reflete no entrecruzar permanente ne pessoas que p e r c o r r cm os ti}J)i:_po I i 
(trilheiros) em visitas sistemáticas e periÓcHcas. A idéiA d e Tekollil 
estar~, ao mesmo tempo, invari~damente associada a id~ia de ÓY (OGA = 
casa). 

A família extensa (TE'YI), que~ o traço cultural b~sico dos 
Guarani, e em cujas relações de parentesco se f und ame n t a n uu i d ad o 
política, econ8mca e religiosa, tem seu espaço territorial pr6prio ~ 
singular, que é o TEKOIIA. Assim sendo, ainda que, na falta ele outra 
alternativa, uma comunidade Guarani pudesse resignar-se com uma outra, 
terra qualquer que recebesse, mesmo de hoa qualidade e com fartura dP 
~gua, assim ela n;o estaria verdadeiramente satisfeita, pois o qu0 
realmente deseja~ o seu legítimo ch~o on~e est;o seus símbolos religio 
sos e enterrados seus antepassados. 

Ao Tekoha corresponde também a id~ia de YVY (terra, 
propriamente dita), o que nos remete aos aspectos econômicos na 
sociedade PAf KAIOVÁ. ''A economia Pai~ uma economia de subsist&ncia , 
baseada na agricultura, isto é, um regime de produç~o calcado nn 
àistribuição, redistribuição e reciprocidade. As relações econômicas 
manifestam-se como relaç~es sociais ..• '' (Grumberg, 1975: 31/32). 

Assim, segundo concebem .o s Guar;=.ini Kaiová, " a terra é um bem 
comum e o meio de produç~o principal, entregue aos ~omens pelo 
Deus-criador para uso conforme as leis divinr.1s. Por isso, como a ~gu<1, 
os Pai recusam, em princípio, a compra de terras porque n~o ponc ser 
privatizado. SÓ Deus a possui: o cultivo da terra e o cuinano nesseA 
cultives 6 o mesmo que tratar com crianças. ComprAr terr<1s, portR11to, 
seria o me amo que comprar ao homem, o que significnr :i.n q u e e Ln s 
perderiam o conceito moral de seres humanos e, em consP.quêncin, A 
transcedental <leterminação de ser homem. Terra e corpo hum<1110 é o mesmo 
porque os corpos se convertem em terra depois da saída dn nlmi:l e nssim 
somos nós a terra, nossos antepassados e nossos filhos ao mesmo tempo. 
Como o corpo tem pelos, a terra tem ~rvores (Yvyrague). N~o se deve 
alterar o equilíbrio ecológico para n~o adoecer a terra; assim, 
consideram o desmatamento em grandes extens5es para plantar pastos 
como algo irracional (omoperornba nande Yvy). Observnn1 e çomenlnm 
problemas de eros;o dA ~gua e vento (Yvyvere) como indicadores dH 
destruição__.iminente do mundo." (Meliá, g e g: 203/204). 

Infere-se, dessa apreciaç~o, o quanto se est~ incorrendo em 
erro ao se ponderar sobre a possibilidade de considerar A terra Guarani 
como mercadoria passível de compra, venda ou negoci~ç5o con1 outra ~rca 
que nã.o aquela oferecida pelo Deus-Criador. É um equívoco pensar que os 
Pai Kaiová veem suas terras como objeto de e s pe c u La çjio v i s a nd o lucro e 
que fomentam urna insia e um desejo de possuí-la - como acontece com o 
branco - al~m daquela necess~ria para a ~anutenç5o e sobreviv~ncin do 
Tekoha. Nnn<ie Yvy v em a ser "nossa terra" e, ao mesmo tempo, n o s s o 
mundo e nosso solo. Tffcrn, para estes inc'JÍgenas, 11é um nos enteios ele 
au s t e n t.a câ o d e sua identidade étnica ( ... ) o que nr-io s ign i f i e a <1 i z r> 1-, no 
entanto, que não tenha peso e Lmpo r t.â nc ia enquanto meio ele p r ocl u ç.i o 
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básico p~ra a realização e reprodução econômica da socienane." (Almeina, 
RFT,AAA, 1984). 

As lllCdid.=is de um Tekoha não são dadr1s em hectares, m"3s sim po1 
marcos naturais que o delimitam. Quando defini~os pela comuniriR~e, o~ 
limites propostos n~o ultrapassam nem s~o inferiores ~ capacirl~dE 
utilizaç5o e controle das terras. Constata-se uma adequaçio do quf 
poderíninos chamilr de princÍQiO de necessidade e suficiência da terra, 
sustentDdos por valores econ&micos, sociais, religiosos e políticos 
próprios, espec Í ficos aos Gu.:::i ran i . (idem, 1985) 

II - SfNTESE HISTÓRICA 

Os espanh6is adentraram a bacia platina a partir de 1516 
fundando, vinte nnos depois, a cidade de Asunci6n que se tornou ponto de 
apoio à expansão dos interesses metropolitanos na região. 

O regime de encomiendas ent;o implantado, a pretexto de 
cristianizar os Índios, escravizava-os, sendo eliminados os insubmissos. 
Milhares foram mortos. Até 1590 cincoent.::J cidades haviam sido 
fundadas pelos espanh6is nos arredores platines. A populaç~o 
indígena, por~m, era tio numerosa que os colonos nio viam, na ~poca, 
como domin~-la totalmente. Chegaram, entio, os jesuítas, a partir de 
1587, com a ordem de Sun Majestade para submeter os Índios pelo 
Evangelho, forma nd o as chamadas REDUÇÕES, que chegaram -"i mais de 
sessenta por volta de 16?0. 

Os Gua(ani, afastados assim das cidades e~panholas, 
puderam melhor escapar da escravização pelos encomenneros, mas em 
contrapartida, as reduções facilitaram, com a concentração nos ínoios a 
ocupação du terra e a atividade comercial conforme os interesses dos 
colonos e da coroa. Entretanto, as reduções, logo que es trutura<'las, 
passaram a. constituir-se obst~culo aos interesses i expansionistas 
portugueses, atrav~s dos paulistas, que passaram a combati-las 
ferozmente, fazen~o milhares de vítimas indígenas que, ~inda ~ssim, 
resistir~m vitoriosamente a vários ataques. A evolução do mercantilismo 
no s~culo XVIII, trouxe as mudanças na ordem soci~l e econ8mic~ que 
levou as r~duç6es jesuíticas ao confronto com os interesses n~o s~ de 
de ambas as coroas como dos pr6prios colonos emamcipacionistas. 
Portugal e Espanha negociaram e definiram os limites de seus 
interesses pelo Trutado de Madri, em 1750, autorizando, seis anos depois 
os coloniais a c omba terem as Missões que, isola das, foram sendo derrota 
das em sucessivos combates at~ que as metr6po1Rs determin~ram a expulsão 
dos jesuítas a partir de 1767.Com o aniquilamento paulatino das reduç5es 
e o a s s a s s i nn t o em massa dos · Lnd Ígena s, os governadores rta s novas 
províncias formad~s foram cedendo as terras aos colonos, j~ definidas em 
seus limites pelns coro~s ib~ricas atravJs do Tratado de Santo 
Idelfonso, firma<lo em 1777. · 

Um pouco mais ao norte, Ajudados por conriiç~es 
geogr~ficos config11radas pela barreira ria Serra do Am~mbaÍ e pela 
dist&ncia dns rot~s princip~is de com,rcio e ocupaç~o n~o-Índi~. 
continuaram vivendo os Guarani que n;o quiseram curvar-se ao sistema 
das reduç~es jesuíticas ou~ escravizaç5o dos colonos, represer1t~dos 
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principalmente pelos Itatins, atuais Kaiowá. e pelos Chiripá nu 
Apapokuva. a t ua is Nandeva. Não d erno r o u mui to, porém, pa r a que tamhf~m 
fossem alcanç?cJos, já que o século XIX trouxa a formflção · dos est<Jcfo~ 
sul-americanos e o choque dos novos interesses em jogo que resulta r ntn 
na Guerra da Tríplice Aliança contra o Paraguai. entre os anos 1864 P 
1870. Não dispomos de dados para avaliar ;:i participação dos Gu'3rani 
diretamente nos combates, roas é certo que as escaramuças realizadns ern 
suas terras. principalmente no lado paraguaio. lhes custaram 
outras milhares de vidas. 

Foi com o final da guerra, contuno, que a integridnde dP 
seu territ6rio foi condenada. De fato, os conflitos ria frontei~~ 
estimularam os brasileiros a reforçar a vigilâncin nas divisas ent~o 
estabelecidas e uma Comissio de Limites composta por tJcnicos, mflitares 
e pelo Comendador Tomás Laranjeira na qualidade de provisionador, 
procedeu os levantamentos cartográficos na região entre os rios Apa e o 
Salto das Sete Quedas, concluindo-os em 1874. Atraído pela riqueza dos 
ervais nativos e do solo, o comendador estabeleceu uma fazenda nas 
imediações de Dourados e fundou, em 1877, a Cia. Mate Laranjeira. 
Figura de prestígio, logrou obter õo Imperador concess~o para 
explorar os ervais nos terrenos devolutos da fronteira com o Paraguai 
entre o marco Rinção do Júlio e a cabeceira do Rio Iguatemi conforme o 
Decreto n~ 8799 de 09.12.1882. Logo prosperando, atraiu novos sócios 
e expandiu a empres~. abarcando mais terras, do rio Ivinhema, 
acompanhando o Paraná e a fronteira paraguaia até o alto rio Maracaju, 
ou seja, TODA A TERRA TRADICIONAL GUARANI. 

Por volta d e · 1912, · quando Tomás La r a n j e i r a solicitou 
renovação dos arrendamentos à Companhia, a região sul-mntogrossense j~ 
era objeto de novas demandas provocadas pela imigração favoreci<la pelo 
próprio governo federal em nome da nova ideologia de Ornem e Progresso, 
e pelos políticos estaduais, que n~o viam com bons olhos o monop6lio 
absoluto da Mate Laranjeira. Assim, conseguiram eles aprovnr a Lej n~ 
725 de 24 de dezembro de 1915 que limitava o arrendRmento em um milhio e 
quatrocentos mil hectares da empresa e liberou, para a aquisição ~e 
terceiros, cotas nio superiores a 3.600 (tris mil e seiscentoA) 
hectares, havenao a expedição, at~ o ano de 1924, de 356 títulos somamdo 
620.700 hectares, no município de Ponta Porã. Foi essa Lei o granne 
incentivo para o surgimento de novos ntÍcleos populacionais, o que 
significa dizer, maiores contingentes adentrando terra indÍgenn. A 
chegada dos trilhos da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, a partir do 
começo do sJculo, facilitou ainda mais a imigraç;o e, com ela, a 
exploração madeireira que foi aumentando na proporção do desenvolvimento 
de outras atividades, principalmente a pecuária. 

III - AÇÃO DO SPI 

Apesar de toda a sua exploraç~o opressiva sobre as com,1nidadcs 
indígenas durante d~cadas, a Mate Laranjeira proporcionou, ainda que 
casu~lmente, as vantagens aos indígenas de preservar o meio amhicnte, em 
virtude da própria natureza da atividade econômica e, por extensão, a õe 
impedir a invas~o de terceiros em suas imensas terras. com a vagarosn, 
mas progressiva diminuiçio da ativiriade da Cia Mate LRranjeira, rie seu 
prestígio, em oposiç;o ao incremento de novas ativirlarles, mais 
predat6rias, e desenvolvid~s, com o retalhamento rlRs terras, em maior 
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n~mero de proprieda~e, pAra um merc~do cons11midor cresccntA, to~o n 
territ6rio tradicional Guarani foi sendo colonizado. E foi nAsim, no 
novo contexto criado pela Lei n2 725 de 1915 q11e o SPI, rec~m-formArlo, 
começou a atu~r na regi;o. Como jci foi citado, o referido ato legal 
limitou a ~re~ das novas propriedades a 3.600 (tris mil e seiscPntos) 
hectares. E o SPI, ao que tudo indica, enfrentou, dentre ot1tras, tais 
restrições. As sete áreas õemarcadas pelo SPI foram limit~oas àquel~ 
superfície m~xima e, assim mesmo, nenhuma delas, em maior ou menor grau 
foi mantida integralmente naquelas proporç5es, perdendo partes 
significativas ao longo das d~cadas, o que merece um outro trabalho 
específico. 

O problema maior, porém, foi, como desde a chegacia do coloniza 
dor, ôcsconsiderar as populuçÕes indÍgen~s como sociedades di[crentcs. 
Foi ent~o, como j~ no tempo das reduç6es, nplicada uma ''polític~ <le 
aldeamento''. A Província de Mato Grosso assim procedeu oficialmente, 
desde ant~s da Guerra do Paraguai ao promulgar o Decreto nQ 426 de 
24/7/1845 que visava d ema r c a r , preferencinlmente junto a po vo ado a , 
reservas de terras destinadas a Índios "espalhados" pela Provfncii'l, e 
11seriam ali aglutina<'los com a perspectiva de fundir seus desccntentes na 
nossa populaç~o" (Jardim, 1846) e liberar ~reas para colonízAç~o. o SPI, 
cuja sigl~ era Serviço de Proteç;o aos fndios e Localizaç~o de 
Trabalhadores Nacionais, atuando dentro dos princípios positivist~s rio 
evolucionismo humanista, representou um passo à frente inegc1vel dir1nte 
da postura hackelian~ de setores da intelectu~lidAde hrasileir~, como R 
do Diretor do Museu Paulista, Hermann Von Iering, que prescrevia 
ostensivamente o extermínio dos povos indígenas se necessario, em nome 
do progresso. Entretanto, sua ideologia rle proporcion~r. ao hom~m - no 
caso, o Índio - os instrumentos para participar do progresso n~ 
soe iedade e i vi 1 izr1õa "trazia embut ior1, porém, a prÓpr ia negaç;:;.o do í nd i o 
como sujei to de uma trajetória cultural prÓpr ia. "Nâo i ric o r po r a r: pá ri '3 s, 
mas fazer no Índio um Índio melhor", segundo Horta fülrhosi'l., "devendo o 
SPI conduzir o processo de sua integração progressiva na vida region":11" 
(Ribeiro, 1979l, era a palavra de ordem. 

Desse modo, a política de aldeamentos ganhou, ao tempo do 
SPI, ainda maior incremento. Escolhidas as ~rens em locais l1Rbit~rlos 
pelos Índios e julga<los adequados pelos servidores do 6rgão em termos 
de acesso e praticidade, foram demarcadas, entre os anos de 1g15 e 1934. 
Constituiria assim, cada umr1, "a gleba a qual servirá de usufruto dos 
Índios ali estabelecidos ou que venham a se estabelecer nos termos do 
Artigo 02 do Regulamento de Terras com o Decreto n2 786 de 23 de 
dezembro de 192711 (texto definitivo referente ao PI Sassor6 (Ramada), 
Arquivo da FUNAI/ADR Campo Grande-MS. Vi-se, porta11to, clarnmente, 
através desse discurso, corno em farta documentação da época, uma 
expectativa no sentido de que a Reserva possibilitasse a absorç~o de 
outras famílias da região. 11Na confirmação dessa esperanço de e bs o r ve r 
:f nd ios" espalhados", o governo teve o auxílio de regiona is - n,;o 111,1 is 
ervateiros, mas fazendeiros e empres~rios rurais - solícitos e Rnsiosos 
de verem "suas terras" <lesimpedidas da presença de inàÍgenas.n (Almeiclrt, 
R.F.T, 1985). Dessa forma, as Reservas rlernarcadas pelo SPI serviram como 
catalizaaoras a~s famílias Gu~rani habitantes da região. Tal exp~diente 
foi tentado de v~rias formas, inclusive~ força. 

Ora, fantílirt extensa Guarc=1ni Kiliová t~m no se11 'fekoh-1 
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~ lugar e nenhum outro poderií substituí-lo plenamente. Sempre foi, 
portanto, de s a s t r o s o forçá-las a conviver em terras de ou t r-a s famílias 
como historicamente se teima em fazer. E duas razões se destnc~m: 

}a) riESEQUILÍDRIO POLÍTICO - As famílias tradicionais, 
anfitriãs, consideram-se, compreensivelmente, as mais importantes, não 
admitindo que aquelas, oriundas de outros Tekoha, venham rivalizar-se em 
seus direitos. Por sua vez, as que tiverem sido acolhidas, cientes dos 
costumes, têm que evidentemente, conformar-s~ com suas limitações. É 
criado assim, um desequilíbrio nas relações interfamiliares Guarani. 
Esse é um dos motivos pelos quais muitas famílias recusaram ser transfe 
ridas, preferindo ficar pr6ximas de sua terra, ainda que dela desalo 
jadas. 

~a) SUPERPOPULAÇ~O - Com exceção das Terras Kaiov~ 
Guaimbé e Jakaré (demarcadas em 1981/83), cada uma com pouco mais de 
setecentos hectares, as demais Terras Guarani reconhecid~s ainda são 
hoje as mesmas SETE da ~poca do SPI, entre KAIOVÁ e NANllEVA. Com o 
crescimento natural vegetativo e, principalmente o cumulativo, nas dilas 
~ltimas d~cadas, em decorrincia dos v~rios despejos de outras famílias 
de seus respectivos Tekoha sobre os quais foram concedidos tít11los 
particulares a terceiros, verificamos hoje em todas aquelas ReservRs, 11m 
estado de saturação demográfica que é, sem dúvida, o grande responsávGl 
pelas graves distorções hoje evidenciadas. 

IV - A QUESTÃO DE SETE CERROS 

A Terr~ Indígena Sete Cerres foi identificada 
através do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria PP 
29/05/87. 

e <'l e 1 i mi t.ad n 
n2 1.245 de 

Cia Mate 
famílias 

Mesmo não tendo sido uma regi~o muito marcada pela atividade 
Laranjeira, não h~ registros sobre a atuaç;o do SPI em apoio 
indígenas ali ocupantes, muito menos em relação à terr~. 

' as 

Cabe agora reportar ao trecho do item I referente ~s medidas de 
um Tekoha ( f ls. 02) • E Sete Cerras abrigava ( antes de sua expulsão) uma 
po pu La çji o de DOIS •rekoha. De fato, essa 'l'ern:i Inc1Ígenn tem a l q ume s espe 
cificidades que a destacam de outras áreas Guarani do Mato Grosso do 
Sul, tanto em sua configuraç;o populacional quanto física. Como tamb6m 
jd foi explicado, o rio Iguatemi, pela margem esquerda, ~ o marco divi 
s6rio tradicional do territ6rio Guarani Kaiov~ em sua parte n,eridional. 
Sete Cerres localiza-se em sua margem direita, perfazendo o limite les 
te, representando seus tributários NHU-GtJAÇU ou PACUPE1 o limite norte, 
e o PACURI e sul. o limite oeste.corresponde~ Rodovia Internacional que 
acompanha aproximadamente, pelo lado brasileiro, os marcos fronteiriços 
com o território paraguaio. 

Sete Cerros pode ser, em primeira análise, consi<ier<1do como um 
Tekoha Guarani Nandeva, mas h~ um grande n~rnero de famílias Kaiov~ ocu 
p~ndo a ~rea. E tal fenBmeno tem seus motivbs. A presença ~os K~iov~ cm 
Sete Cerros eleve-se sobretudo à destruição do Tekoha Ka i ovzi de YVYKl\Rl\,lA 
(Cantagulo) que existia próximo dnli, õo outro lacio (margem esquPrdc1) <lo 
rio Iguatcmi e cujas famílias ocupantes foram expulsas a n t o r i o rme n t o é\S 
de Sete Cerras. 
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O número exato da população indígena habitante de Sete Cerros é 
difícil de t e rm'i na r , mas todas as de c l e r açóe s são I nd í.c arto r a s de ter sido 
bem considerá ve 1. O Grupo ele Trabalho de 1907, ao identificar a área, 
registro~ v~riós depoimentos neste sentido. o Índio Marciano, ql1e Rp6s 
sair de Sete Cerros, morou oito anos em PirajuÍ e depois em Amambai, 
contou que, por volta de ''1971, passou um avi~o sobre Sete Cerros, vis 
toriando, e após duas semanas, apareceram alguns jagunços pr1ra expulsr1r 
os Índios. Ficaram aproximadamente 2.000 (dois mil) Índios desBhrigados 
e alguns morreram. Ap6s 1973, começaram a refazer as casas, ap6s terem 
rezado durante 6 meses pedindo para respeitarem a terra dos Índios." 

Dois informantes n;o-Índios que solicitaram anonimato, por te 
mor a repres~lias, confirmaram as narrativas indígenas sobre o n~mero de 
habitantes e as agress6es sofridas. Por unanimidade, foi estimnrla a po 
pulaç~o tradicional em aproximarlamente DOIS MIL Índios e que, enquanto 
as terras foram tituladas em nome do fazendeiro Ludovico Vieira, que 1~ 
morou por cerca de trinta anos, aquelas famílias puderam - s~lvo d11rante 
o incidente de 1971 - viver em relativa tranquilidade. Mas em 1976, o 
Sr. Ludovico Vieira vendeu a fazenda e, tris anos depois, a empresa p~u 
lista SA.TTIN S/A AGROPECUÁRIA E IMÓVEIS, c omp r e do r a da--- t e r r a s , implrtn 
ta-se na regiio, abarcando, dentre outras, toda a supc ície <lA ~rea in 
dígena, formando a FAZENDA INIIU-GUAÇU, d a ndo início a o período de ter 
ror, perseguição, expuls~o e mortes nescrito pelos Ínoios. O ~nt~o chefe 
do Posto Indígena Pirajuí, Manoel Nunes õe Freitas que, sempre que pos 
sível, prestava assistencia a c omu n i d e d e de Sete Cerros, em d ua s c a r t a s 
redigidas ao Comandante ào Destacamento Militar rie P~ranhos, em 30 de 
janeiro e 02 de fevereiro de 1976 respectivamente, referiu-se Aos Ínrlios 
em questão como habitantes imemoriais no lug~r, e aos abusos por eles 
sofridos em sua segurança, den~ncias ess.-=is que confirmou em Re]at6rio rle 
Ocorrência elaborado ao então titular da 9~ nelegacin Regional da FUNAI 
em Campo Grande, no dia 28 de novembro de 1977. 

Dez a~os depois, o Grupo de Trabalho ainda p8de encontrar cerca 
de dez famílias ocupando a terra, mesmo sob forte ~meaça por pa~te rlos 
titulados da terra e seus prepostos. O assassinato do líder rRligioso 
Morenito e sua família foi comprovado no inq11érito õa Polícia Civil de 
Coronel Sapucaia onde se encontra arquivado sem que o fato fosse escla 
recido. O Índio de nome AtaÍde foi ~tingido por dois tiros de rev6lver, 
um no braço e outro na cabeça. Eis uma prova viva da viol&ncia sofrida 
por essa comunidade indígena, pois al~m do braço parAlÍtico, o proj6til 
que o atingiu na calJeça ainda se encontra alojado no lugar. A ~ltima fa 
mília que resistia na ~rea foi removida em fevereiro ~ltimo, segundo 
:i.nform.ições do atual Mborubixawa (cacique) Carlinho Valiente, no mês de 
abril, ao Grupo 1'écnico constituído pela Po r t a r i a n2 032/91, no 'l'ekoha 
Nandeva de Jacarey (Porto Lindo) onde, com seus parentes, est~ sendo 
tolera~o devido b compreens5o da comunidade local. Outras famÍlins en 
contram-se nas proximidades da Sete Cerras e as demais aglutinad<'ls em 
torno de suas lideranças familiares nas áreas de Amamba d , Tak11nperi e 
Alde :i.a Limão Verde, e também no Paraguai, ou seja, em terras ele outras 
famílifls, fora d e seu Tekoha. 

As terr~s de sete cerr6s s5o constituÍrl~s ~e numerosas v~rze~s 
que margei.im os rios limítrofes, confi<Juranc'lo pastagens nr1turais <'rn vol 
ta dos Sete Cerros, e as quais, f o r ma d a s em t.e r r e no Arenoso, â mp r ó p r i o ~ 
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para a agricultura, favoreceram a criaç~o de equinos, ativid~de rara en 
trn os Guarani~ Já nos Sete Cerros (pequenas colinas) que dão nome no 
Tekoha, o solo é agricultável e sua cobertura vegetal de milti'I nativ<.1 
ainda estava preservada à época da visita do Grupo de Trabalho <ie 1987. 
A ~rea formada pelos sete cerros representa apenas uma q11int~ parte das 
terras, conforme pode ser observando no mapa. Por isso, voltando mais 
uma vez ao item I sobre a concepção da terra também como meio de subsis 
tência, é que os-Índios reivindicam ambas as partes, cnda qunl para sua 
finalidade específica, al~m da divisio das terras ali praticada entre os 
diferentes grupos, cada um com seu espaço correspondente: os Nanaeva, ~s 
margens do Rio Pacuri e os Kaiová às margens dos rios PacupeÍ (Nhu-Gua 
çu) e Iguatemi. Assim, toda a área identificaria e delimitada pelo refe 
rido GT, com seus 9.003 hectares, tem fundamento. 

O levantamento fundiário realizado fez constar os títulos da 
cadeia dominial que somam 9.141,9998 hectares nas terras hoje tituladas 
em favor da SATTIN S/A, e a Fazenda Inhu-Guassu, ali formada pela refe 
rida empresa, foi vistoriada pelo ent~o MIRAD, para fins de desapropria 
ç5o, em 02/06/1986 e classificada como LATIFÚNDIO POR EXPLORAÇÃO, A ~ren 
est~ sendo destinada somente~ pecu~ria e o solo foi considerado impr6- 
prio para culturas tempor~rias e permanentes (Processo FUNAI/ns~/0685/ 
88 - A.I. Sete Cerras, Levantamento Fundi~rio, fls. 105). 

Cabe esclarecer que ambas as comunidades, em comum acordo, de 
liberaram permitir que o Sr. Constantino Colaço, morador ne famíli~ cen 
ten~ria na margem direita do rio Nhu-Guaçu, entre os arroios Ivirapetei 
e Santo Lindo, devido a seu Ótimo relacionamento com os Índios, 1~ per 
manecesse com sua fazenda, como demonstram o mapa e o memorial descri 
tivo correspondentes. 

O relat6rio final do GT foi entregue e,n novembro do mesmo ano, 
juntamente com os de Guasuty e Jaguary, mas ao contr~rio desses, n~o foi 
o de Sete Ce~ros encaminhado~ apreciaç~o do Grupo de Trabalho lntermi 
nisterial do Decreto n2 94.945/87. Mesmo com a den~ncia encaminl1ada ~ 
FUNAI em 16/09/87 pelo cacique de Sete Cerros, o guarani Nandeva Silvano 
Valiente, e abaixo assinada por dezenove outros líderes Kaiov~ e Nnnde 
va, a respeito de assassinatos de pessons das famílias de Sete Cerros, o 
processo foi paralisado. 

O pr6prio Silvano Valiente suicidou-se por enforcamento em no 
vembro daquele mesmo ano de 1987. Independente de quaisquer outros 
motivos que possam ter contribuído para t;o lamentável gesto, o fato ~ 
que havir1m recaído sobre ele as pressões do fazendeiro no sentido de ex 
pulsar o restante das famílias 9ue moravam no Tckoha de Sete Cerras, so 
frendo por outro lado, as pressoes delas mesmas que exigiam uma soluçíio 
para o problema de sua terra, num forte indicador de que o drnma da ter 
ra,, do alguma forma, entre os Guarani, fator que soma como gerfldor de 
ang~stia insuport~vcl que pode conduzir a atitudes extremas. 

V - CONCLUSÃO: 

1\s fam{ 1 in s i nd Ígenns de Sete Ce r r o s , apesar da "d ~á s po r a " q110. 
1 hes foi imposta, c on s e r vam sua u n i<lacl0 po 1 í ti e a e soei a l, c on t j nua nrto 
na o x pc c t n t i va de retorno ao 'l'ekoha t r ad í c i onn L, 

- 
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O Grupo Técnico constituído pela Po r t.a r i a n2 032/91 .par.il r1tuil 
lizar os dados .r e f e r e n t e s à problemático nas t e r r a s Guarani <10 Mato 
Grosso do Sul, já conhecedor da r.Írea, e após e n t r e v i s t a r d<?naoradnmentc> •l 
comunidade, concluiu claramente sua posiç~o em favor do reconl1ocimento 
de Sete Cerras como um autêntico Tekoha Guarani Nandevfl e também K,ti ovri, 
n~o somente pelas raz6es j~ citadas, como pelos casamentos intergrup~is 
lá realizados. 

As provas de sua ocupação tradicional são legítiinr1s, configu 
rando-se como JUSTOS os limites identificados pelo Grupo de Trabnll10 da 
Portaria n2 1.245/PP de 24/05/87 para a Terra Indígena Sete Cerror., qu0 
abrangem uma superfície aproximada de 9.003 (nove mil e três) her.tares e 
52 (cincoenta e dois) Km de perímetro. 

Deve assim a FUNAI firmar posiç~o em favor dos referidos limi 
tes reivindicados e j~ aprovados de forma insofism~vel pela comuniaade 
indígena interessada que abaixo assinou, em 10/07/91, o TERMO DE ANll!N 
CIA referente aos mesmos, juntamente com o mapa e o memorial nescritivo 
correspondentes, e com o acompanhamento do Administrador Regional d a FtJ 
NAI em Amamba í., Advogado Manoel Hélio Alves de Paula. 

Os processos pertinentes estão instruídos com suas peças técni 
das, em conformidade com as normas legais, satisfazendo ~s exiginciRs do 
Decreto n2 022/91. Solicito, pois, se aprovado, a puhlicaçio <lo presente 
parecer no DOU e seu encaminhamento ao Minist~rio da J11stiça par~ ~pre 
ciaç~o. 


